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ESTADO DE MINAS GERAIS 

ri 
EMENDA MODIFICATIVA N° 01/2021 AO PROJETO DE LEI N° 

41/2021. 

0 inciso VI do artigo 2° passa a dispor a seguinte redação:  

Art. 2° ... 

VI — Devolver o bem, no prazo de 30 (trinta) dias, após a implementação do 
centro cirúrgico no Hospital do Povo Delfina Alves Barbosa ou solicitação 
expressa por parte do Município, sem direito a indenização; 
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Au ora: Vereadora Ana Carolina Freitas Miranda 
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